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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, - Bairro Alto da Jacuba, Diaman�na/MG, CEP 39100-000

Telefone: (38) 3532-1200 - h�p://www.ufvjm.edu.br
  

EDITAL Nº 13/2020

Processo nº 23086.007512/2020-51

 
EDITAL N.º 13 DE 18 DE AGOSTO DE 2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTO DECLARAÇÃO DE
CANDIDATO NEGRO PARA FINS DE PREENCHIMENTO DE VAGAS RESERVADAS EM PROCESSO SELETIVO PARA

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
 

A Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri (UFVJM), por meio da Diretoria
de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - Progep, no uso de suas
atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no item 6, do Edital n.º 12/2020, de 09 de julho de
2020, CONVOCA o(s) candidato(s) listado(s) abaixo, que efetuaram sua inscrição nas vagas reservadas
para candidatos negros (pretos ou pardos), a comparecerem no local, horário e data indicados, para
procedimento de heteroiden�ficação da autodeclaração de negro por meio de procedimento gravado,
conforme estabelece a Portaria Norma�va N° 4 de 06 de Abril de 2018.

Candidatos(as):

Nome Data Horário

Caliny Basílio de Oliveira 21/08/2020 09:00

Renildo Alvimar de Almeida 21/08/2020 09:30

 

Local do procedimento: Auditório da Reitoria, situado no Campus JK, – Rodovia MGT 367 – Km 583,
n.º 5000 – Alto da Jacuba – Diamantina/MG – CEP: 39.100-000

O(s) candidatos(s) deverão apresentar-se munido(s), obrigatoriamente, de documento oficial
de iden�dade original com foto. Na falta da cédula de iden�dade original, serão também considerados
como documentos oficiais de iden�dade as carteiras expedidas pelos Comandos Militares (Ex-Ministérios
Militares), pelo Corpo de Bombeiros e pela Polícia Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional que tenham força de documento de iden�ficação (Ordens, Conselhos, etc);
carteiras expedidas pelos Ins�tutos de Iden�ficação; passaporte; cer�ficado de reservista; carteiras
funcionais do Ministério Público e Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por Lei Federal, valham como iden�dade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
o modelo novo, com foto).

Durante o procedimento o(s) candidato(s) deverá(ão) fornecer à Comissão Responsável 01
(uma) foto em tamanho 3x4 (recente), para composição da documentação do Processo Sele�vo. Os(As)
candidatos(as) deverá(ão) assinar a autodeclaração de negro e indicar a sua cor de pele correspondente.

Os critérios de verificação da veracidade da autodeclaração presencial considerarão, tão
somente, os aspectos feno�picos do candidato, conforme estabelece o do Art. 9º da Portaria Norma�va
nº 4, de 06 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço
Público, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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Caso o(s) candidato(s) não compareça(m) ao procedimento de heteroiden�ficação, no horário
e local agendados, serão eliminado(s) do processo sele�vo.

Na hipótese de constatação de declaração falsa, o(s) candidato(s) será(ão) eliminado(s) do
processo sele�vo, ainda que tenha nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e
independentemente de alegação de boa-fé.

Não haverá nova convocação, seja qual for o mo�vo alegado para jus�ficar o atraso ou a
ausência do(s) candidato(s) inscrito(s) como pessoa negra, ao procedimento para a autodeclaração
presencial.

A comissão de heteroiden�ficação deliberará pela maioria simples dos seus membros.

O resultado da verificação das autodeclarações será divulgado no endereço eletrônico da
UFVJM, após a realização do procedimento de heteroiden�ficação dos candidatos convocados.

Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de dois dias úteis, contados do
primeiro dia subsequente à data de publicação do resultado final na página eletrônica da UFVJM,
disponível no link: h�p://www.ufvjm.edu.br/rh/2020-07-07-13-20-50.html.

O recurso deverá ser interposto junto à Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (DSD/Progep) por meio eletrônico para o
endereço selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br, contendo cópia da documentação que o compõe,
dentro do prazo es�pulado. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, correios, bem como, sem
assinatura do candidato ou de seu procurador devidamente cons�tuído e, ainda, sem fundamentação.

A comissão recursal será composta por três integrantes dis�ntos dos membros da comissão
de heteroiden�ficação. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

 

Diaman�na, 18 de agosto de 2020
 
 

MARIA DE FÁTIMA AFONSO FERNANDES 
Diretora de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - Progep

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fá�ma Afonso Fernandes, Diretor(a), em
18/08/2020, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150517 e
o código CRC 28E10F86.

DECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL

 

Eu,______________________________________________, CPF nº_________________, RG
nº ________________, declaro para o fim específico de atender ao item 6 do Edital nº 12/2020 referente
ao processo sele�vo para contratação de estagiário da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e
Mucuri que sou negro de cor _________________ (preta ou parda).

DECLARO, outrossim, estar ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, sofrerei as
sanções previstas em lei.

http://www.ufvjm.edu.br/rh/2020-07-07-13-20-50.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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___________________, ___ de ___________________ de ________.

 

___________________________________________
Assinatura do candidato

 

                                                                

 

      FOTO

 

 

Referência: Processo nº 23086.007512/2020-51 SEI nº 0150517



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020082000069
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AVISO DE PENALIDADE

A Universidade Federal de Sao Paulo, Campus Baixada Santista, torna publica a
aplicacao de penalidade por inexecucao parcial do contrato 65/2017 a empresa SANTA
LUCIA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS DE CONSERVACAO PREDIAL LTDA.
CNPJ 08.604.419/0001-64. Valor total da multa: R$ 350,36. Processo administrativo:
23089.108532/2020-19.

Santos-SP, 19 de agosto de 2020.
DIVISAO DE CONTRATOS
Campus Baixada Santista

CAMPUS OSASCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de 1º termo aditivo contrato nº 89/2011 Dispensa 75/2017 - UASG 153031.
Processo nº 23089.030152/2017-66 Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO.
Contratada CNPJ: 61.695.227/0001-93 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A. Visando à alteração do Contrato de demanda para Fornecimento de
Energia Elétrica para o Campus Osasco da Unifesp. Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Dotação Orçamentária 2020NE800501. Data de Assinatura: 18/05/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23479.009041/2020-01. Partes: Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará e
a IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A. Objetivo: Proporcionar aos alunos regularmente
matriculados nos Cursos de Graduação da Unifesspa a oportunidade de realização de
estágio Não Obrigatório na IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e alterações, Lei 11.788/2008, Decreto 87.497/82 e Decreto 93.872/86 da
Portaria 08/01 - MPOG e demais diplomas pertinentes. Vigência: 05 (cinco) anos a contar
da data da publicação. Foro: Justiça Federal, Subseção Judiciária de Marabá-PA .
Assinaturas: Maurílio de Abreu Monteiro, pela Unifesspa e Francisco Matin Torrent Lopez
e Aroldo Antero pela IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 - UASG 158718

Nº Processo: 23749004820202010. Objeto: Registro de preços para eventual contratação
de Livraria (as) e/ou Distribuidor (as) Especializada (as) para fornecimento de materiais
Bibliográficos (livros) Nacionais e Estrangeiros disponíveis no mercado editorial interno.
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 20/08/2020 das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30.
Endereço: Q. Folha 31 - Quadra 7 - Lote Especial, - Marabá/PA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158718-5-00020-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 20/08/2020 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
03/09/2020 às 08h40 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

PATRICIA FONSECA CORREA GONCALVES
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/08/2020) 158718-02448-2020NE800247

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo 1/2020 ao Contrato 5/2020, CONTRATANTE: Universidade Federal
do Triângulo Mineiro - UFTM. CONTRATADA: G.S. Construções Eireli. OBJETO: A SUSPENSÃO
das obrigações presenciais para execução do contrato, desde 25/6/2020 (data em que foi
autorizada a suspensão) até que sejam normalizados as atividades presenciais na UFTM,
interrompidas devido à pandemia do COVID-19, ou fato que permita os trabalhos com
segurança sanitária, conforme previsto no item 1.1.1. do referido Termo Aditivo; O
REAJUSTE do valor do Contrato, de acordo com o índice INCC-M/FGV, acumulado de março
de 2019 a fevereiro de 2020, na base de 4,15 %; A REVISÃO do valor dos produtos
importados, na base de 32,18 %, em virtude da valorização do Dólar Americano.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. PROCESSO: 23085.012044/2019-11. VIGÊNCIA: a
partir de 25/6/2020. DATA DE ASSINATURA: 18-8-2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

EDITAL Nº 13, DE 18 DE AGOSTO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), por meio
da Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas - Progep, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no
item 6, do Edital n.º 12/2020, de 09 de julho de 2020, CONVOCA o(s) candidato(s)
listado(s) abaixo, que efetuaram sua inscrição nas vagas reservadas para candidatos negros
(pretos ou pardos), a comparecerem no local, horário e data indicados, para procedimento
de heteroidentificação da autodeclaração de negro por meio de procedimento gravado,
conforme estabelece a Portaria Normativa N° 4 de 06 de Abril de 2018. Candidatos(as):

. Nome Data Horário

. Caliny Basílio de Oliveira 21/08/2020 09:00

. Renildo Alvimar de Almeida 21/08/2020 09:30

Local do procedimento: Auditório da Reitoria, situado no Campus JK, - Rodovia
MGT 367 - Km 583, n.º 5000 - Alto da Jacuba - Diamantina/MG - CEP: 39.100-000 O(s)
candidatos(s) deverão apresentar-se munido(s), obrigatoriamente, de documento oficial de
identidade original com foto. Na falta da cédula de identidade original, serão também
considerados como documentos oficiais de identidade as carteiras expedidas pelos
Comandos Militares (Ex-Ministérios Militares), pelo Corpo de Bombeiros e pela Polícia
Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional que tenham
força de documento de identificação (Ordens, Conselhos, etc); carteiras expedidas pelos
Institutos de Identificação; passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do
Ministério Público e Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de
habilitação (somente o modelo novo, com foto).

Durante o procedimento o(s) candidato(s) deverá(ão) fornecer à Comissão
Responsável 01 (uma) foto em tamanho 3x4 (recente), para composição da documentação
do Processo Seletivo. Os(As) candidatos(as) deverá(ão) assinar a autodeclaração de negro
e indicar a sua cor de pele correspondente. Os critérios de verificação da veracidade da
autodeclaração presencial considerarão, tão somente, os aspectos fenotípicos do
candidato, conforme estabelece o do Art. 9º da Portaria Normativa nº 4, de 06 de abril de
2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Caso o(s) candidato(s) não
compareça(m) ao procedimento de heteroidentificação, no horário e local agendados,
serão eliminado(s) do processo seletivo. Na hipótese de constatação de declaração falsa,
o(s) candidato(s) será(ão) eliminado(s) do processo seletivo, ainda que tenha nota
suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de
boa-fé. Não haverá nova convocação, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso

ou a ausência do(s) candidato(s) inscrito(s) como pessoa negra, ao procedimento para a
autodeclaração presencial. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria
simples dos seus membros. O resultado da verificação das autodeclarações será divulgado
no endereço eletrônico da UFVJM, após a realização do procedimento de
heteroidentificação dos candidatos convocados. Caberá interposição de recurso
fundamentado, no prazo de dois dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data
de publicação do resultado final na página eletrônica da UFVJM, disponível no link:
http://www.ufvjm.edu.br/rh/2020- 07-07-13-20-50.html. O recurso deverá ser interposto
junto à Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas (DSD/Progep) por meio eletrônico para o endereço
selecaoestagiarios.progep@ufvjm.edu.br, contendo cópia da documentação que o compõe,
dentro do prazo estipulado. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, correios, bem
como, sem assinatura do candidato ou de seu procurador devidamente constituído e,
ainda, sem fundamentação. A comissão recursal será composta por três integrantes
distintos dos membros da comissão de heteroidentificação. Das decisões da comissão
recursal não caberá recurso.

MARIA DE FÁTIMA AFONSO FERNANDES
Diretora de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 - UASG 153036

Nº Processo: 23086005816202084. Objeto: Contratação de serviços de instalação de piso
concregrama e revitalização da área verde - Campus I da UFVJM. Total de Itens Licitados:
1. Edital: 20/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Mgt
367,km 583,nº 5000 - Alto da Jacuba - Campus Jk, - Diamantina/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153036-5-00024-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 20/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/09/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

EMILENE MISTICA COSTA BRUCE
Chefe da Divisão de Licitações

(SIASGnet - 19/08/2020) 153036-15243-2019NE800151

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
CÂMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP nº 09/2020, tendo como objeto a aquisição de equipamentos e
materiais para atender às demandas do Programa de Pós Graduação em Bioinformática -
Nível de Doutorado e Programa de Pós Graduação em Informática - Nível de Doutorado

(montagem de sala EAD), para instalação de nova biblioteca e adequações para o
restaurante universitário da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Câmpus Cornélio
Procópio, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Ata nº
08/2020 - Empresa: LETEECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO - 13.258.144/0001-94, item 05, valor
total registrado R$ 853,70; Ata nº 09/2020 - Empresa: METALPOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
- 04.008.278/0001-66, item 08, valor total registrado R$ 5.940,00; Ata nº 10/2020 -
Empresa: G.C ARAÚJO MÓVEIS DE AÇO - 20.252.467/0001-36, item 12, valor total
registrado R$ 1.830,00; Ata nº 11/2020 - Empresa: BRUNA ANTUNES NODA -
4.293.119/0001-68, item 14, valor total registrado R$ 148,00; Ata nº 12/2020 - Empresa:
ESCRIBLU COMÉRCIO DE MÓVEIS - 10.902.067/0001-75, item 15, valor total registrado R$
2.600,00; Ata nº 13/2020 - Empresa: KAMYLLA SOUSA MOREIRA - 27.030.815/0001-70,
item 16, valor total registrado R$ 4.680,00; Ata nº 14/2020 - Empresa: DANFESSI MÓVEIS
- 24.419.569/0001-54, item 17, valor total registrado R$ 9.600,75; Ata nº 15/2020 -
Empresa: COMERCIAL CEDRO - 10.732.150/0001-43, item 18, valor total registrado R$
3.950,32; Ata nº 16/2020 - Empresa: COMERCIAL TXV - 22.906.038/0001-60, item 20 e 22,
valor total registrado R$ 1.135,00; Ata nº 17/2020 - Empresa: DKSA COMERCIAL -
28.360.435/0001-66, item 4, valor total registrado R$ 318,00. Data de assinatura:
10/08/2020. Vigência de 12 (doze) meses.

CÂMPUS DOIS VIZINHOS
EXTRATO DE CONTRATO

Processo 23064.023700/2020-85
CONTRATADOS: UTFPR - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Câmpus Dois
Vizinhos; XAVIER & LOUREIRO BIOTEC LTDA - GENE DE YEBA.
OBJETO: O estabelecimento do presente Contrato entre a UTFPR-DV e a GENE DE YE BA
objetiva regulamentar as relações de forma a possibilitar a instalação da GENE DE YEBA
num ambiente especialmente cedido, e a utilização do apoio disponibilizado pela IUT-DV
para viabilizar o desenvolvimento do negócio da GENE DE YEBA. As partes acordam e
declaram expressamente que este instrumento não constitui, no seu todo ou em parte, um
contrato de locação de espaço físico ou de serviços e tão pouco cria qualquer vínculo
empregatício entre os funcionários e colaboradores da GENE DE YEBA e a UTFPR- DV .
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 18.08.2020. ASS: Everton Ricardi Lozano
da Silva; Luciane Xavier Ferreira; Matheus de Almeida Loureiro.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2020

Declaramos vencedora para o presente processo a empesa Grabin (CNPJ 08.058.662/0001-
24) para o grupo 1.

MICHELE PATRICIA ANICIAS BRITEZ
Pregoeira

(SIDEC - 19/08/2020) 153991-15246-2020NE800024
CÂMPUS LONDRINA

EXTRATO DE CESSÃO DE USO Nª 1/2020

N° Processo: 23064.021960/2020-16. Cedente: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ - CÂMPUS LONDRINA, CNPJ nº 75.101.873/0011-61. Cessionária: FUNDAÇÃO DE
APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, CNPJ nº 02.032.297/0001-00. Objeto:
Cessão, sem ônus, por parte da cedente, de espaço físico localizado no imóvel da UTFPR
Câmpus Londrina, para uso da cessionária, conforme a descrição e as cláusulas constantes
no termo de cessão. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 20/07/2020 a
19/07/2025. Data da Assinatura: 15/07/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nª 2/2020

N° Processo: 23064.059246/2019-67. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA
FEDERAL DO PARANÁ - CÂMPUS LONDRINA. Contratado: AGISTEC INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, CNPJ 03.446.403/0001-57. Objeto:
Alteração das Cláusulas Segunda (prazo de execução) e Terceira (prazo de
vigência) do Contrato nº 02/2020, referente à contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para executar serviços de instalações
elétricas em diversos locais da UTFPR Câmpus Londrina. Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93. Vigência: 09/01/2020 a 21/02/2021. Data da Assinatura:
12/08/2020.
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